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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 Nº 01224/2025 
______________________________________________________________________________________________ 
II - DATA E HORÁRIO: 
Abertura da Licitação: 24/04/2025 as 10h 
Endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/ 

 
III – OBJETO:  
Contratação de Pessoa Jurídica visando prestação de SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CANAIS, LIMPEZA DE OBRAS DE ARTE 
CORRENTES E RECUPERAÇÕES DE TRECHOS DANIFICADOS, MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/ BA.  

 
IV – REGIME DE EXECUÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA 
Indireta, em regime de empreitada por preço unitário / menor preço / aberto e fechado 

 
V – PRAZOS:  
Execução dos Serviços: Será de 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de serviço. 
Início da Prestação do Serviço: Será de 07(sete) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
Vigência do Contrato: Será de 14 (quatorze) meses, contados da data de emissão da ordem de serviço, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
_______________________________________________________________________________________________ 
VI – VALOR DE REFERÊNCIA:  
O valor global, máximo, a ser contratado é de R$ 10.160.387,01 (dez milhões, cento e sessenta mil, trezentos e oitenta 
e sete reais e um centavo). 

 
VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes dos serviços contratados na presente licitação correrão por conta das verbas de Recursos do 
Orçamento Municipal. 

Indicação da Dotação Orçamentária 

CÓDIGO NOMENCLATURA 

08 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

0800 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

2 Manutenção 

1183 Melhoria e Expansão da Rede de Micro e Macro Drenagem 

33903900 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Item 33 do PCA 

33903978 Limpeza e Conservação 

17200000 
Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 
Natural destinadas ao FEP – Lei 9.478/1997 

14 (quatorze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021, art. 105 

 
VIII – OBSERVAÇÕES GERAIS:  
1.1 A disputa será realizada levando em consideração o valor global do orçamento;  
 

1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado no ITEM 

lançado na plataforma https://licitanet.com.br/.  

 

1.3 Maiores informações através e-mail: copelsecad@laurodefreitas.ba.gov.br 

 

1.4 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO (RESPOSTAS A 

QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:copelsecad@laurodefreitas.ba.gov.br
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(https://licitanet.com.br/), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS 

DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL.OS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES OBRIGATORIAMENTE DEVEM SER ENVIADOS AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PELA PLATAFORMA CITADA ACIMA, DENTRO DO PRAZO PREVISTO NESTE EDITAL. 

 

1 - DO CREDENCIAMENTO 

 

1.1 A participação da presente licitação dar-se-á por meio de sistema eletrônico, onde o licitante interessado deve 
providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema de 
compras (https://licitanet.com.br/), onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 
 

1.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma Licitanet a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

1.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação.   

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante 

legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.   

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

2.5.1. O tratamento diferenciado não será aplicado em relação às licitações que envolvam:   

a) Item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; e   

b) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Da Vedação:  

2.6.1. Será vedada a participação nesta licitação, bem como a participação na execução do contrato de:  

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro se 
concorrendo entre si; 
 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.6.2 O impedimento de que trata da alínea b será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

2.6.3 A vedação de que trata a alínea f estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

2.6.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as 

alíneas b e c poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.6.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.7 – Consórcio: 
2.7.1 Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, uma vez que o escopo em 
pauta reflete metodologia de apoio executiva/operacional as ações comuns da engenharia civil. 
 
2.7.2 O escopo da pretensa contratação em pauta, NÃO caracteriza obra de elevada complexidade executiva, cuja 
competitividade cabe a várias e diversas empresas de construção civil do mercado local, regional e nacional 
individualmente. 
 
2.7.3 Os consórcios são aglomerados característicos para determinadas atividades, como por exemplo execução de 
grandes obras de engenharia; atuação no mercado de capitais; acordos exploratórios de serviços de transporte; 
exploração de atividades minerais e correlatas; atividades de pesquisa ou absorção de tecnologia; e grandes licitações 
públicas. 
 
2.8 – Cooperativa: 
2.8.1 Não será permitida, na presente licitação, a participação de arranjos coorperatistas, uma vez que o escopo em 
pauta rege prestação de serviço de engenharia. 
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2.8.2 O conceito de cooperativa versa como arranjo profissional de mão de obra visando um bem comum, com 
coparticipação de todos os associados. Neste sentido, o escopo em pauta, visa contratação de serviços de engenharia 
civil. Não cabe contratação isolada das etapas executivas. A fragmentação do contrato acarretaria atrasos e 
descontinuidade ao objeto proposto. No entanto, a contratada poderá aderir a tal recurso administrativo.  
 
2.9. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá confirmar em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

 

2.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Declaração de segmentação de faturamento);   

 

2.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;   

2.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

2.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;   

 

2.9.3 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias;   

2.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 

e neste Edital.   

 

2.11 É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de exclusão de todas as 

representadas.   

 

2.12 Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o respectivo plano de recuperação 

deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da Lei 11.101/2005);   

 

2.13 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto desta licitação, 

conforme as condições fixadas contratualmente.   

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão após a convocação do agente de contratação, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com o preço ofertado, os documentos de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital;   

 

3.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.   

 

3.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública;  

3.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
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4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:   

4.1.1. Valor do Global (R$);   

4.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as informações às especificações, 

indicando, quando for o caso, prazo de validade da proposta.  

4.1.3 Na presente contratação será admitida a indicação da (s) seguinte (s) marca (s), característica (s) ou modelo 
(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
4.1.3.1 Em conformidade com as especificações técnicas (ANEXO “c” do TR), será admitido similaridade de insumo 

quando indicado marca, modelo como referência de qualidade e/ou padrão, admitindo-se “equivalente”, “similar”, 

e “qualidade superior” 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.   

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.   

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.   

 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.   

 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.   

5.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes.   

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação.   

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.   

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.5.1. O lance deverá ser ofertado no valor global do item.   

5.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor 

informado na plataforma https://licitanet.com.br/.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.   

https://licitanet.com.br/
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

conforme o modelo de disputa indicado no Edital.   

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances.   

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 

desta etapa.  

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

5.9.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a etapa será encerrada automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma:  

5.9.3.1. Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou  

5.9.3.2. Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por Maior desconto.  

5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, 

para a definição das demais colocações.  

5.9.5. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.9.6. Encerrada a etapa de que trata o item acima, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no 

item 5.9.3.  

 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa “Aberto e Fechado”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. No modo de disputa Aberto e Fechado a etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos.  

5.10.2. Encerrado o prazo previsto o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 

o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada.   

5.10.3. Após a etapa de que trata o item 5.10.2 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais 

até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final 

e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.10.4. No procedimento de que trata o item 5.10.3 o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance.   

5.10.5. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 5.10.3 os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no item 5.10.4.  

5.10.6 Encerrados os prazos estabelecidos item 5.10.3 e 5.10.5, o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte 

forma:  

5.10.6.1. Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou  

5.10.6.2. Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.   

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.13. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o órgão no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
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5.14. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos para o órgão, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.15. O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.   

5.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto.   

5.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.   

5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, conforme previsto no art. 60 da 14.133/2021.   

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada de 

modo de disputa Aberto e Fechado. 

5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei 14.133/2021, nesta ordem:   

5.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

a classificação;   

5.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;   

5.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;   

5.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.   

5.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas.   

5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

5.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.25.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.   

5.25.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, de forma 

motivada, antes de findo o prazo.   

5.25.3.1. A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações:   

a) Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou pela Comissão 

de Contratação, quando o substituir; ou   

b) De ofício, a critério do Agente de Contratação ou da Comissão de Contratação, quando o substituir, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 

para a verificação de sua conformidade.  

5.26. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
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6 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, 

quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou menor preço final em relação ao estimado para a 

contratação, conforme definido no edital.   

6.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.   

6.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.   

6.3.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.   

6.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação:  

6.4.1.Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou  

6.4.2. Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por Maior desconto.  

6.5. Ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate indicados no item 

8.23 deste Edital.  

6.6. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação.   

6.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quando:   

6.7.1.As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências 

estabelecidas no edital;   

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e demais exigências previstas no edital de 

convocação;   

6.7.3. Apresentar preço manifestamente inexequível ou preço unitário ou global com valor acima do estimado para 

contratação.   

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de certeza à suspeita;   

6.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;   

6.10. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da proposta.   

6.10.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

6.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.   

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

6.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.   

6.13. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.   

6.13.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.   

6.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.   
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6.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será verificado pelo 

sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

6.16  DA VISITA: 

6.16.1 As licitantes poderão visitar os locais onde serão executadas as obras/serviços e suas circunvizinhanças, até 02 

(dois) dias corridos antes da data prevista para recebimentos das propostas objeto deste certame, a fim de atestar ter 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem executadas, 

avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à elaboração 

da proposta e execução do contrato. 

6.16.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados 
necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar 
dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.  
 
6.16.3 Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 
 
6.16.4 A visita ao local onde serão executadas as obras/serviços deverá ser agendada com antecedência de 48 horas 
por telefone ou pessoalmente, as licitantes deverão estar acompanhadas por um técnico indicado pela Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas.  
 

6.16.5 Endereço: Rua Doutor Gerino de Souza Filho, n°3295, Estrada do Trabalhador – Lauro de Freitas. 

6.16.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

6.16.7 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Vistoria técnica (ANEXO II), deverá compor o envelope de 

Habilitação, sob pena de inabilitação, caso os mesmos não sejam apresentados. 

6.16.8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação concederá o prazo de 03 (três) horas para que o licitante mais 
bem classificado anexe os documentos de habilitação exigidos nesta seção, em consonância ao Art. 63, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

7.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

7.2. Os documentos previstos no edital e seus anexos, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)   

7.2.3.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   

7.2.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
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7.2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.   

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.   

7.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.   

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Certificado de 

Registro Cadastral-CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de LAURO DE FREITAS, nos documentos por ele abrangidos 

em relação à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira, e dentro do prazo de validade; 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.   

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.   

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições  

7.8. Ressalvado o disposto no item 7.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.  

7.8.1. Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou da certidão negativa de 

concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo de 30 (trinta) dias da sua expedição.   

7.8.2. Os licitantes deverão, ainda, encaminhar, nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/21, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

7.9. Habilitação jurídica: 
 

7.9.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 

7.9.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

7.9.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

7.9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

7.9.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020; 

7.9.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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7.9.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

7.9.8.1 Não se aplica. Já justificado no item 2.8-Cooperativa, subitem 2.8.1 

7.9.9 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à 
autorização), expedido por ..... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n°. 

7.9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

7.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.10.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7.10.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

7.10.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.10.10 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de 
inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 
 

7.11. Qualificação Econômico-Financeira 

7.11.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

7.11.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

7.11.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.11.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.11.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.11.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.11.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.11.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

7.11.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.11.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
7.12. Exigências para Qualificação Técnica 

7.12.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.12.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA ou CAU/Ba., em plena validade. 

7.12.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

7.12.4 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

a. Indicação do responsável técnico pelo contrato, das instalações físicas e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

b. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do objeto do contrato, e será admitida a 
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

7.12.5 Comprovação através certidões ou atestados, de aptidão para prestação de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.12.6 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as características mínimas citadas no ANEXO “i” do TR.  

7.12.7Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

7.12.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

7.12.9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
7.13 Documentos Complementares à habilitação: 

 

7.13.1. Apresentar a Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Anexo V)  

 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.   

7.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis.   
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7.16.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação para um dos 

itens/lotes que concorrer, o Agente de Contratação poderá aproveitar, de forma oblíqua, a habilitação já 

apresentada em outro item/lote, desde que cumprido cumulativamente os seguintes requisitos:  

7.16.1.1. O Agente de Contratação deve se certificar de que a documentação faltante corresponde àquela já 

apresentada e analisada em item/lote anterior;   

7.16.1.2. O Agente de Contratação deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois itens/grupos 

envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação for atinente à qualificação 

econômico-financeira e à qualificação técnica)   

7.16.1.3.O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não se admite a adoção de 

condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos.   

7.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

8 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

8.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 03 (três) horas, contado 

a partir da convocação no sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, devendo apresentar:  

 

8.1.1. Quanto a Proposta de Preço: 

a) Proposta Comercial, devidamente assinada pelo representante legal, conforme ANEXO IX;   

b) Planilha orçamentária, devidamente preenchida com utilização do valor proposto nos respectivos preços 

unitários, limitando-se a 02 (duas) casas decimais, somando-se o valor global, e assinada pelo representante 

legal, conforme “a” do TR;   

c)  Composição do BDI, conforme ANEXO “g” do TR;   

d) Cronograma Físico Financeiro conforme ANEXO “b” do TR;   

e) Se for o caso, documento que comprove a condição de ME/EPP.  

f) Dados para assinatura do contrato.  

g1) Os dados para a assinatura do contrato compreendem os dados da empresa (Nome, Endereço, Telefone, 

E-mail, nº CNPJ, nº de Inscrição Estadual, nº de Inscrição Municipal e Dados Bancários), bem como os dados 

da pessoa que irá assinar o contrato (Nome, nº RG, nº CPF, n° Carteira Profissional).  

g2) Os dados exigidos acima deverão vir acompanhados da Procuração Pública ou Particular que conceda os 

poderes necessários a assinatura do contrato, caso este seja assinado por pessoa que não seja proprietária, 

dirigente, sócia ou assemelhada da empresa licitante.   

g) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

8.1.2. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital, bem como propostas alternativas;  

8.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.   

8.1.3.1. O pagamento será efetuado junto ao banco credenciado pela PMLF, por crédito em conta corrente, 

indicada pelo licitante,  

8.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.   

8.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso.   

8.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros.  

8.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

8.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.   

8.1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

8.1.10. Toda documentação solicitada deverá ser apresentada em formato pdf, em papel timbrado da empresa 

e devidamente assinada.  
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8.2. É facultado ao pregoeiro e/ou agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

9 - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

 

9.1. Caso o licitante pretenda recorrer contra a decisão de habilitação ou inabilitação ou contra o julgamento das 

propostas, deverá, sob pena de preclusão, manifestar de forma imediata, em campo próprio do sistema, sua intenção 

recursal. Considera-se manifestação imediata aquela que ocorra em até 10 (dez) minutos contadas da sessão pública, 

desde que feita em campo próprio do sistema. 

9.2. As razões do recurso contra habilitação ou inabilitação ou contra julgamento de propostas, deverão ser 

apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema ou por meio do e-mail 

copelsecad@laurodefreitas.ba.gov.br no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do término do julgamento das propostas 

ou do ato de habilitação ou inabilitação.   

9.3. Os demais licitantes ficarão intimados para apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 

da disponibilização das razões do recurso no sistema, nos moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.   

9.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.  

9.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 9.1 enseja na autorização da Autoridade Superior adjudicar 

o objeto à licitante vencedora.  

 9.7. Caso haja interposição de recurso administrativo (art. 165, I, alíneas “b” e “c” da Lei 14.133/2021) ou judicial os 

prazos de validade das propostas serão suspensos. Reiniciando-se a contagem desses prazos a partir do dia em que for 

divulgado o resultado/julgamento do Recurso na Plataforma do Licitanet e nos Diários Oficiais.  

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.   

 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:   

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam.   

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Superior, caso não 

haja interposição de recurso ou após a regular decisão dos recursos apresentados.   

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará o 

procedimento licitatório.  

 

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 As regras acerca da garantia estão estabelecidas na Minuta do Contrato, Cláusula Vigésima Quarta, Anexo VII deste 

Edital.  

 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme 

Anexo VII, ou emitido instrumento equivalente.   

13.2. Após a homologação/Adjudicação, a licitante vencedora será convocada para a assinatura do Termo de Contrato.  
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13.3. A Licitante vencedora assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua convocação 

por e-mail e/ou Portal de Compras, mediante a comprovação:  

a) da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista. 

13.4 No caso de Consórcio, fica obrigado a promover, em até 30 (trinta) dias, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio.  

13.5 A Licitante vencedora que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo estabelecido acima, sem 

justificativa fundamentada em força maior ou caso fortuito, devidamente comprovada, decairão do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Legislação que rege a matéria.  

13.6 O prazo de vigência da contratação será em conformidade ao Item 10 do Termo de Referência.   

13.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços.   

13.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, na forma do art. 90, §2º e §4 da Lei 14.133/21, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços.  

 

14 - DO REAJUSTAMENTO 

14.1. As regras acerca do reajustamento estão estabelecidas na Minuta do Contrato, Cláusula Oitava, Anexo VII deste 

Edital.  

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de fiscalização e gestão contratual estão estabelecidos na Minuta do Contrato, Cláusula Décima Quinta, 

Anexo VII deste Edital.  

15.2. Os critérios de recebimento e aceitação estão estabelecidos na Minuta do Contrato, Cláusula Décima Sétima, 

Anexo VII deste Edital.  

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratada estão estabelecidas na Minuta do Contrato, Cláusula Décima Terceira, Anexo VII deste 

Edital.  

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na Minuta do Contrato, Cláusula Décima Quarta, Anexo VII deste 

Edital.  

 

18 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

18.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
18.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos 
imediatamente a notificação da fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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18.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo estabelecido em contrato para fins 
de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

18.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.9.1 o prazo de validade; 
18.9.2 a data da emissão;  
18.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
18.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  
18.9.5 o valor a pagar; e  
18.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

18.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

18.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

18.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.    

18.16  O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a emissão da nota fiscal. 

18.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice estabelecido em 
contrato de correção monetária. 

18.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

18.19  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
18.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 o 

licitante/adjudicatário que:   

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;   

19.1.5. não manter a proposta;   

19.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;   

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação;   

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;   

19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento;   

19.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.   

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação;  

19.4.2. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) pela conduta do licitante, conforme o caso, 

de acordo com o Projeto Básico;   

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública;   

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a  

Contratante pelos prejuízos causados;   

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.   

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484/2018.   

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021.   

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;  
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19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC-Municipal, CAFIMP, CEIS e CNEP;   

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Lei 14.133/2021.  

 

20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail copelsecad@laurodefreitas.ba.gov.br ou por 

petição protocolada na Sala da Comissão de Contratação, localizada na Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, situado 

na Praça João Thiago dos Santos, nº 50 térreo, Centro de Lauro de Freitas - Bahia, em atenção ao Agente de Contratação 

responsável.   

20.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.   

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no endereço copelsecad@laurodefreitas.ba.gov.br. 

20.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

Anexos, inclusive do Projeto Básico.   

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.   

20.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação.   

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema https://licitanet.com.br/ ou Portal de 

Compras de Lauro de Freitas, sem identificação de sua autoria, e vincularão os participantes e a administração.  

20.8.1. A critério da Administração a data de entrega dos envelopes poderá ser postergada para conclusão dos 

cadernos, fato que será divulgado pelos mesmos canais de divulgação do Edital.  

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.   

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.   

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

22.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.   

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.   

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.   

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.   

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

https://licitanet.com.br/
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22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

22.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.   

22.13.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.   

22.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital.   

22.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.   

22.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.   

22.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.   

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES CONJUNTA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ.   

ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE ME/EPP.   

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E  

SUBPRODUTOS DE ORIGEM NATIVA OU NÃO NATIVA  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

ANEXO IX – CARTA PROPOSTA  

 

Lauro de Freitas – BA, 28 de março de 2025 

 

 

Erivana Braga de Souza  

Agente de Contratação Designado 

Decreto Municipal nº 5.448/2025 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°01224/2025 

1. Objeto: 

- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n°14.133/2021). 

- Contratação de Pessoa Jurídica por meio de licitação visando prestação de SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CANAIS, LIMPEZA 
DE OBRAS DE ARTE CORRENTES E RECUPERAÇÕES DE TRECHOS DANIFICADOS, MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/ 
BA. 

– Contratação de serviços comum de engenharia, nos termos da tabela/descrição abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL R$ 

1 Manutenção, Recuperação & 

Limpeza de Canais e Obras de Arte 

Correntes. 

conj 1 10.160.387,01 

Nota: Discriminação item a item consta em anexo “f” deste TR. 

   

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, trata-se de contratação de serviços 
de engenharia. Em conformidade ao Decreto Municipal nº 5.040 de 15 de junho de 2022, art. 2° inciso III alínea “c”: 
perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de 
uso com o decorrer do tempo. 

 
1.2. O objeto é contratação por escopo, podendo ser considerados como ação continuada, desde que a administração 

pública demostre que é necessário para a continuidade das atividades.  
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 14 (quatorze) meses, contados da data de emissão da OS, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado da contratação é de R$10.160.387,01 (dez milhões, cento e sessenta mil, trezentos e oitenta e 

sete reais e um centavo). conforme custos unitários apostos em Planilha Estimativa de Quantidades e Preços – 
anexo “f” deste TR. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO                (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da 

Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se embasada pela característica de 
prestação de serviço comum de engenharia civil, rotina histórica realizada por esta secretaria.  
- A prestação de serviço escopo da pretensa contratação é instrumento ao atendimento de diversos serviços de 
engenharia a serem realizados pela secretaria, cuja classificação está em conformidade com a Lei 14.133/2021, art.6º, 
XXI – serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere 
o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação 
de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos 
bens. 
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- Da Lei Federal nº 14.133/2021: 
- Fase Preparatória: Art.17°, inciso I; 
- Modalidade da Licitação: Concorrência: Art.28°, inciso II;  
- Critério de Julgamento: Menor Preço: Art.33° inciso I; 
- Regime de Contratação: Empreitada por Preço Unitário: Art. 46, inciso XXIII, alínea “b”. 
- Do Decreto Municipal – IN n°02/23 – NLLC: 
Indicação do Grau de Prioridade: Alto: Art° 9°, inciso VII; alínea “a”. 
 
2.2. A necessidade de contratação de empresa jurídica para prestação de serviço de manutenção e limpeza, se dá 
em virtude do complexo esquema operacional de máquinas, equipamentos e mão de obra qualificada ao atendimento 
eficaz e eficiente as demandas de manutenção, limpeza de canais e obras de arte corrente do município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo: 

- Após análises das possíveis soluções apresentadas no estudo técnico preliminar, a equipe de planejamento entende 
que o escopo em pauta decorre de abertura de processo licitatório, visando contratação de empresa jurídica, uma vez 
que, a administração municipal não dispõe de expertises técnico operacional que atenda a contento tal necessidade. 

- A pretensa contratação em questão, tem relevância de capacidade técnica, experiência, comprometimento e a 
responsabilidade técnica, principalmente no que tange a qualidade da prestação de serviço e beneficiamento da 
coletividade como um todo. 

- Dentre as demandas rotineiras desta secretaria destacam-se a manutenção, limpeza de canais e obras de arte corrente, 
composto das Bacias e Canais de Macrodrenagem e Bacias dos Rios limites da municipalidade. Por se tratar de serviços 
comuns de engenharia, seu ciclo de vida classifica-se como indeterminado, cuja manutenção das ações já fazem parte 
da rotina municipal. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei 14.133/21) 

4.1 - Atendimento aos critérios estabelecidos na Fundamentação Legal DFD-SEINFRA n°003/25. 

4.2 - Sustentabilidade 

4.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos. (Guia Nacional de Contratações Sustentáveis): 

4.2.1.1 – Análise do ciclo de vida dos insumos utilizados, para determinar a vantajosidade econômica da intervenção; 

4.2.1.2 – Utilização de insumos com menor impacto ambiental negativo, utilização racional, minimizando a poluição 

e a pressão sobre os recursos naturais e a redução de resíduos. 

4.3 - Vistoria 

4.3.1 - As licitantes poderão visitar os locais onde serão executadas as obras/serviços e suas circunvizinhanças, até 02 

(dois) dias corridos antes da data prevista para recebimentos das propostas objeto deste certame, a fim de atestar ter 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem executadas, 

avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à elaboração 

da proposta e execução do contrato. 

- É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados 

necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar 

dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.  

- Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 
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- A visita ao local onde serão executadas as obras/serviços deverá ser agendada com antecedência de 48 horas por 

telefone ou pessoalmente, as licitantes deverão estar acompanhadas por um técnico indicado pela Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas.  

Endereço: Rua Doutor Gerino de Souza Filho, n°3295, Estrada do Trabalhador – Lauro de Freitas. 

- Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

- O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Vistoria técnica (anexo II), deverá compor o envelope de Habilitação, 

sob pena de inabilitação, caso os mesmos não sejam apresentados. 

- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas 

ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

4.4 – Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.4.1 – Na presente contratação será admitida a indicação da (s) seguinte (s) marca (s), característica (s) ou modelo (s), 
de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
- Em conformidade com as especificações técnicas (anexo “c” deste TR), será admitido similaridade de insumo quando 

indicado marca, modelo como referência de qualidade e/ou padrão, admitindo-se “equivalente”, “similar”, e “qualidade 

superior”. 

4.5 – Da exigência de amostra:  
4.5.1 - No que couber, os insumos apresentados pelo contratado, serão aceitos e/ou rejeitados em comum acordo com 
a fiscalização e gestor do contrato. 
 

4.5.2 – Serão exigidas amostras dos seguintes itens:  
- Não se aplica. 
 
4.5.3 – Endereço para entrega das amostras/prazo de entrega/responsabilidade pelo envio e atrasos: 
- Não se aplica. 
 
4.5.4 – É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interresado, 
antes do findo o prazo: 
- No que couber, os insumos utilizados nos serviços contratados, deverão cumprir etapas de planejamento, aprovado 
em cronograma de compra da empresa executora. Evitando-se assim, possíveis atrasos na prestação do serviço.  
 
4.5.5 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 
entrega de amostra foras das especificações previstas, a proposta será recusada. 
- Não se aplica. Escopo em pauta refere-se a prestação de serviço de engenharia civil e não a aquisição de bem. 
 
4.6 – Subcontratação: 
4.6.1- É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 
 
a) desde que os serviços a serem subcontratados não estejam contemplados e inclusos nas parcelas de relevância 
pertencentes ao objeto desta licitação - anexo “j” deste TR; 
 
b) a subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
 
c) será vedada a subcontratação total do objeto; 
 
d) em caso ocorra à subcontratação citado no subitem 4.6, deverá ser observado o privilégio estabelecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
e) as empresas subcontratadas também devem comprovar, junto a contratante, antes do início dos trabalhos que estão 
em situação regular jurídico/fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou 
sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no município. 
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4.7 – Garantia Contratual: 
4.7.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme regras previstas em contrato. 

a) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 (cinco) dias após a 
notificação. 

b) No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
c) As condicionantes para atendimento da garantia contratual, estão previstas no art. 96 da Lei 14.133/21, § 1°, 

incisos I/II/III e IV, § § 2°e 3°. 
 

4.8 – Consórcio: 
4.8.1 - Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, uma vez que o escopo em 
pauta reflete metodologia de apoio executiva/operacional as ações comuns da engenharia civil. 
- O escopo da pretensa contratação em pauta, NÃO caracteriza obra de elevada complexidade executiva, cuja 
competitividade cabe a várias e diversas empresas de construção civil do mercado local, regional e nacional 
individualmente. 
- Os consórcios são agromerados característicos para determinadas atividades, como por exemplo execução de grandes 
obras de engenharia; atuação no mercado de capitais; acordos exploratórios de serviços de transporte; exploração de 
atividades minerais e correlatas; atividades de pesquisa ou absorção de tecnologia; e grandes licitações públicas. 
 
4.9 – Cooperativa: 
4.9.1 - Não será permitida, na presente licitação, a participação de arranjos coorperatistas, uma vez que o escopo em 
pauta rege prestação de serviço de engenharia. 
 
- O conceito de cooperativa versa como arranjo profissional de mão de obra visando um bem comum, com 
coparticipação de todos os associados. Neste sentido, o escopo em pauta, visa contratação de serviços de engenharia 
civil. Não cabe contratação isolada das etapas executivas. A fragmentação do contrato acarretaria atrasos e 
descontinuidade ao objeto proposto. No entanto, a contratada poderá aderir a tal recurso administrativo.  

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

(arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
a) modelo de execução: indireta, em regime de empreitada por preço unitário; 
- considerando preço certo de unidades determinadas. O pagamento será feito com base nas medições dos serviços 
efetivamente executados. 
- Em função das demandas a serem atendidas, o quantitativo mensal das etapas executadas será orcilante. 
- A planilha estimativa de quantidades teve base nos levantamentos das demandas previstas a executar. 
- Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois serão pagos somente as etapas 
efetivamente executadas, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela contratada. 

b) definição de prazo para início da execução do objeto: 07 (sete) dias, a partir da emissão da ordem de serviços;  

c) descrição detalhada das etapas executivas: em conformidade com o cronograma físico-financeiro; 

d) horário de funcionamento: em conformidade com as normas trabalhistas contidas em acordos coletivos do sindicato 
dos empregados da construção civil vigente;  

e) definição da periodicidade dos serviços: em conformidade com o cronograma físico-financeiro;  

f) procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas: em conformidade com as especificações técnicas 
(anexo “c” deste TR); 

g) os deveres e disciplina exigidos: em atendimento as cláusulas contratuais; 

h) o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos: os itens 
executados serão medidos, aferidos e aprovados, mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro aprovado pela 
gestão do contrato e fiscalização; 
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i) demais especificações que se fizerem necessárias para a prestação dos serviços: o memorial descritivo e 
especificações técnicas dos serviços a serem executados constam em anexo “c” deste TR. Casos omissos serão dirimidos 
entre contratante e contratados. 

5.1 – O prazo de entrega da prestação do serviço é de 12 (doze) meses, contados da emissão da OS. 

5.2 – Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 60 (sessenta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 – Os serviços serão executados no seguinte endereço: Logradouros dentro do município de Lauro de Freitas/BA. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
(art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1 – O prazo de garantia contratual dos serviços prestados, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 
(três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, no que 
couber. 

– tal prazo justifica-se pela previsão de se fazer testes de uso, como em instalações elétricas, hidráulicas e 
montagens/operacionalidade; no que couber. 

6.2 – Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

- não se aplica a este escopo de prestação de serviço.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

- Gestor de Contrato e Fiscal + Portarias – anexo “k” deste TR.  

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de 
regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em exercício 
a cada medição. 

7.8. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da prestação de serviço, serão realizadas pelo contratante, por 
técnicos designados em portarias vigentes, a quem compete verificar se contratada está executando as etapas, em 
concordância com o Cronograma Físico-Financeiro, e demais instrumentos que integram o Contrato. 

7.9. A Fiscalização deverá supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, inclusive no que tange as medições 
mensais,  relatórios/notas & pareceres técnicos e boletins de pagamentos do contrato, atentando-se a sua eficiência e 
eficácia. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma e critérios de seleção para a contratação.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

- O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

- A empresa declarada vencedora do processo licitatório, deverá ter atendido as condições estabelecidas nos critérios 
constante na Fundamentação Legal - DFD-SEINFRA n°003/25. 
 

8.1.2 Proposta Comercial: 
- A Proposta Comercial deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao escopo, não poderá conter condições ou 
alternativas ou quantitativos não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. A Proposta Financeira deverá constar 
de todos os elementos técnicos necessários a formatação da proposta em todos os seus itens, devidamente preenchida, 
com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha Estimativa de Quantidades e Preços (ANEXO “a” deste TR), que é parte 
integrante deste Termo de Referência, observando-se os preços unitários orçados pela contratante. 

- O valor global e os valores unitários da proposta não poderão superar o orçamento estimado pela Administração 
Pública. (art. 59 da Lei 14.133/21). 
- Menor preço global classificado. 
- Declaração de aceite total as condições do Edital e seus anexos. 
- Apresentação de todos elementos técnicos que comporam o preço ofertado e a proposta comercial como um todo 
(planilhas de formações de preços). 

8.1.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

- Ressalvado o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o 
menor valor global estimado para a contratação. 

- No regime empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados 
pela Administração. (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

- Sendo aceita a proposta classificada em primeiro lugar, após o julgamento da proposta, será verificado o atendimento 
das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO de acordo com as exigências estabelecidas em Edital. 

8.2 Exigências de habilitação 

- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: no que couber. 
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8.2.1 - Habilitação jurídica 

8.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020; 

8.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

- Não se aplica. Já justificado no item 4.9-Cooperativa, subitem 4.9.1. 

8.2.1.9 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à 
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

8.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.2.2.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.2.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.2.10 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de 
inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

8.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

8.2.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.2.3.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.  

- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação. 

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.2.4 - Qualificação Técnica (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67). 

8.2.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.2.4.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA ou CAU/Ba., em plena 
validade. 

- Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.2.4.3 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

- Indicação do responsavel técnico pelo contrato, das instalações físicas e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação. 

- O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do objeto do contrato, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.2.4.4 Comprovação através certidões ou atestados, de aptidão para prestação de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as características mínimas citadas no anexo “j” deste TR.  

- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.4.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

- Não se aplica. Já justificado no item 4.9-Cooperativa, subitem 4.9.1. 

9.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO – no que couber. 

9.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
9.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos 
imediatamente a notificação da fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo estabelecido em contrato para 
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.9.1 o prazo de validade; 
9.9.2 a data da emissão;  
9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  
9.9.5 o valor a pagar; e  
9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.    

9.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a emissão da nota fiscal. 

9.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice estabelecido 
em contrato de correção monetária. 

9.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

9.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal. 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Indicação da Dotação Orçamentária 

CÓDIGO NOMENCLATURA 

08 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

0800 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

2 Manutenção 

1183 Melhoria e Expansão da Rede de Micro e Macro Drenagem 

33903900 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Item 33 do PCA 

33903978 Limpeza e Conservação 

17200000 
Tranferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 
Natural destinadas ao FEP – Lei 9.478/1997 

14 (quatorze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021, art. 105 

 

11. DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXOS) 

11.1. São ainda, documentos integrantes deste TR:  

    a – Planilha Estimativa de Quantidades e Preços; 
    b – Cronograma Físico-Financeiro; 
    c – Memorial Descritivo & Especificações Técnicas; 
    d – Relatório Fotográfico;  
    e – Memórias de Cálculos dos Quantitativos;  
    f – Composição de Preços & Cotação de Preços;  
    g – Composição do BDI adotado;  
    h – Composição dos Encargos Sociais adotados;  
    i – Registro de Responsabilidade - ART / RRT.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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                                 j - Lista de Serviços de Maior Relevância Executiva/Técnica - Relatório de Curva ABC dos 
Serviços.  

                        K - Declaração do Gestor & Fiscalização/Portarias.  
   

      Lauro de Freitas/BA, 29 de janeiro de 2025. 
 

__________________________ 
Eng° Leon Pereira Brito Franco 

Matrícula 121076-1 
 

__________________________ 
Joselene Cardim Barbosa Souza 

Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                 
OS ANEXOS CITADOS NO ITEM 11.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA, ENCONTRAM-SE APÊNDICE A ESTE EDITAL. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

 

MODELO DECLARAÇÃO VISTORIA TÉCNICA AO LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante legal (ou 

responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei que visitou o local onde serão executadas as 

obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da nossa proposta, e que os preços a serem propostos 

cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as 

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 

Cidade, ______ de _________________ de 202X. 

 
____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome completo) 

(Identificação) 
 

 
____________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 
(Nome completo) 

CREA 

 

  

 

 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CIÊNCIA DO OBJETO 

 

 

Atestamos para o fim que se estabelece o item 4.3 deste TR, que o Sr. (a)....................................................., portador (a) 

da carteira do CREA n°........................, representando a empresa ..........................., visitou o local das obras objeto da 

presente licitação. 

 

Lauro de Freitas, ______ de _________________ de 202x. 

 

________________________________________________ 

Engenheiro da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

   

(MINUTA) CONTRATO nº  /2025 

 

Processo Administrativo nº XXXX - Concorrência nº 00X/2025  

 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Engenharia, que, entre si, 

celebram de um lado como CONTRATANTE a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DE LAURO DE FREITAS - SEINFRA e, do outro, como CONTRATADA a empresa      

, na forma abaixo, que observam, aceitam e se obrigam a cumprir:  

DAS PARTES: 

 

O Município de Lauro de Freitas, inscrito no CNPJ n.º 13.927.819/0001-40 com sede na Praça João Thiago dos Santos 

– S/N – Centro – Lauro de Freitas - BA, representado neste ato pela Secretaria de......................................... – Sr 

................................................................. - brasileiro, portadora do R.G nº ........................ SSP-Ba, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF sob o nº .........................., doravante, denominados, respectivamente, CONTRATANTE e 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 Esta adjudicação decorre de licitação sob a modalidade Concorrência, nos termos e condições do Edital de Licitação 

nº 00X/2025, Processo Administrativo nº .................../2025, cujo resultado foi homologado em    , pelo Secretário (a), 

publicado nos Diários Oficiais nº  , pág.  , de    , conforme consta do Procedimento Administrativo retro mencionado, 

submetendo se as partes às disposições constantes na Lei Federal nº 14.331/2021 e Decreto Municipal nº 5.444/2025, 

às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às determinações da SEINFRA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2.1 O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual, com vistas à execução 

dos serviços definidos e especificados na Cláusula Terceira – Do Objeto, sendo que sua lavratura foi, regularmente, 

autorizada em despacho do Secretário.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste Contratação de Pessoa Jurídica por meio de licitação visando prestação de SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE CANAIS, LIMPEZA DE OBRAS DE ARTE CORRENTES E RECUPERAÇÕES DE TRECHOS DANIFICADOS, 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/ BA, de acordo com sua proposta, Edital e seus anexos, os quais fazem parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui, integralmente, fosse reproduzida.  

 

3.2. Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou diminuição de quantidade ou de 

valores, ou das especificações e disposições contratuais poderão ocorrer, salvo quando e segundo a forma e às 

condições previstas na Lei Federal nº 14.331/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

4.1. O regime de execução será de empreitada por preço unitário.  

4.2. Os serviços contratados serão executados, observadas as seguintes condições:  

a) A mão de obra utilizada pela CONTRATADA será própria e qualificada;  

b) A CONTRATANTE fica livre de qualquer ônus, referente à responsabilidade trabalhista e previdenciária quanto aos 

prepostos da CONTRATADA.   

4.3. Os serviços contratados deverão ser executados no período de 07 (sete) dias contados a partir da data da assinatura 

da 1ª Ordem de Serviço e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. Dá-se ao presente o valor global de R$ (....................................), resultante da multiplicação das quantidades de 

serviços constante da planilha orçamentária pelos preços unitários, propostos pelo CONTRATADO. 
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5.2. Encontram-se inclusos no valor supra, todos os custos necessários à prestação dos serviços contratados, tais como: 

impostos, taxas, contribuições previdenciárias e sociais, mão de obra e etc.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 

As despesas dos serviços contratados correrão por conta das verbas decorrentes de Recursos do Orçamento:  

 

Indicação da Dotação Orçamentária 

CÓDIGO NOMENCLATURA 

08 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

0800 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

2 Manutenção 

1183 Melhoria e Expansão da Rede de Micro e Macro Drenagem 

33903900 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Item 33 do PCA 

33903978 Limpeza e Conservação 

17200000 
Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 
Natural destinadas ao FEP – Lei 9.478/1997 

14 (quatorze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021, art. 105 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos 
imediatamente a notificação da fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo estabelecido em contrato para fins 
de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 o prazo de validade; 
7.9.2 a data da emissão;  
7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5 o valor a pagar; e  
7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
7.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.    

7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a emissão da nota fiscal. 
7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice estabelecido em 
contrato de correção monetária. 
7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.19  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

 

8.1. Os preços contratuais serão reajustados no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data base do orçamento (...........), 

pela variação do Índice Nacional da Construção Civil–INCC, Coluna 35, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e 

publicado na seção de Índices Econômicos da Revista Conjuntura Econômica, sendo o índice inicial referente a data base 

do orçamento.  

8.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o adimplemento 

da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa do CONTRATADO conforme cronograma físico 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.  

8.3. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base do orçamento, o reajuste será aplicado pelos 

índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) 

meses.  

8.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.  

8.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados financeiramente, 

desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto no Art. 1º F, da Lei n. 9.494, de 

10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, após decorridos 30 dias contados a partir 

da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal.  

8.6. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme Equação abaixo:  

R = I1 -I0 x V  

I0  

Onde:  

R = Valor da parcela de reajustamento procurado  

I0 = Índice de preço verificado no mês do orçamento   

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento  

V = Valor a preços iniciais da parcela do Contrato de obra ou serviço a ser reajustado  

 

8.7. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível ao CONTRATADO, os PREÇOS contratuais serão reajustados 

pela fórmula estabelecida no subitem 9.6 deste Contrato, obedecendo-se os seguintes critérios:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.7.1. se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços seriam 

realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;  

8.7.2. se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem executados.  

8.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  

8.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

8.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente.  

8.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

8.12. O reajuste será realizado por Apostilamento.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

9.1. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em decorrências 

direta ou indireta do presente contrato, ou da execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 

definido nas normas aplicáveis à espécie.  

9.2. O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços, deverá ser retido na fonte pagadora 

(Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ), por se tratar de responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião 

do pagamento da fatura.  

9.3. Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços.  

9.4. O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos incidentes sobre a 

execução dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  

9.5. Ficando comprovado, durante a execução do contrato, que o CONTRATADO acresceu indevidamente a seus preços 

valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores 

serão imediatamente excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura pagos ao CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste contrato será de 14 (quatorze) meses, contados da data de emissão da ordem de serviço, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

10.2. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e 

responsabilidades, observando-se as hipóteses legais da Lei nº 14.133/2021, notadamente o seu art. 111.  

10.3. A vigência terá início quando da data de assinatura da 1ª Ordem de Serviço e se extinguirá pelo decurso do seu 

prazo, previsto nesta cláusula, quando deverá ser celebrado o Termo de Quitação e Encerramento, onde as partes darão 

mútua e plena quitação de todos os direitos e deveres nele previstos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I) unilateralmente pela 

Administração:  

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;  

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II) por acordo entre as partes:  

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
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que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato.  

11.2 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 

apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos 

danos causados à Administração.  

11.3 Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do subitem 11.1 às contratações de obras e serviços de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  

11.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do subitem 11.1 o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

11.4 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do subitem 11.1 não poderão transfigurar o objeto da 

contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Da Cessão: 

12.1.1. Fica, de forma expressa, proibida a cessão parcial do Contrato e de seus créditos, sem que para isso a 

CONTRATANTE dê, expressamente, sua anuência.   

12.1.2. Não será admitido, sob nenhuma hipótese, a cessão total do objeto contratado.  

12.1.3. A desobediência a estes preceitos acarretará sua rescisão de pleno direito, sem prejuízo das penalidades que 

possam incidir sobre o CONTRATADO.  

12.2. Da transferência: 

12.2.1. O presente contrato não poderá ser objeto de transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas vigentes.  

12.3. Da Subcontratação 

12.3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 
 

a) desde que os serviços a serem subcontratados não estejam contemplados e inclusos nas parcelas de relevância 
pertencentes ao objeto desta licitação - anexo “j” do TR; 
 
b) a subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
 
c) será vedada a subcontratação total do objeto; 
 
d) em caso ocorra à subcontratação citado no subitem 4.6, deverá ser observado o privilégio estabelecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte; 

 
e) as empresas subcontratadas também devem comprovar, junto a contratante, antes do início dos trabalhos que 

estão em situação regular jurídico/fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre os seus diretores, responsáveis 

técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no município;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:  

13.1. Quanto ao objeto:  

a) Executar os serviços e obras objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo planejamento, normas e 

especificações técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pela CONTRATANTE;  

b) Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados, em número suficiente, evitando o excesso de 

jornada de trabalho, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação 

que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na trabalhista, previdenciária, 

tributária e cível.  

c) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que necessitar, em todos 

os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva, todos os encargos e 

obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil;  
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d) Prestar os serviços em termos da mais alta qualidade, obedecendo aos procedimentos operacionais estabelecidos 

pela CONTRATANTE, mantendo sob sua exclusiva responsabilidade toda supervisão, direção e força de trabalho, 

para execução completa e eficiente dos serviços, objeto deste contrato;  

e) Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente 

encontradas em especificações dos serviços, antes e/ou durante a sua execução.  

f) Não introduzir nenhuma modificação nas especificações dos serviços, sem o consentimento prévio, por escrito da 

CONTRATANTE.  

g) Programar e propor métodos de trabalho a serem empregados na execução dos serviços submetendo-os à 

apreciação da CONTRATANTE.  

h) Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com o escopo contratual;  

i) Colocar e manter placas de identificação do empreendimento, de acordo com o estabelecido pela legislação 

Municipal e Federal, em quantidade e locais previamente definidos, enquanto durar a execução dos serviços;  

j) A CONTRATANTE fica autorizada a realizar retenção proporcional aos encargos previdenciários e trabalhistas, cuja 

quitação não seja comprovada na forma contratual, bem como contratar, em nome da CONTRATADA, profissional 

que execute o cálculo e recolhimento de tais verbas aos órgãos arrecadadores.  

k) Constatada, de forma inequívoca, a mora total ou parcial no cronograma de prestação de serviços, a CONTRATADA 

autoriza à CONTRATANTE a contratar terceiro, em seu nome, para que realize a obrigação da CONTRATADA 

podendo, a CONTRATANTE inclusive, reter parte ou todo o crédito da CONTRATADA para a remuneração deste 

terceiro.  

l) Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas condições de 

higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de proteção individual (EPI) apropriado;  

m) Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, 

bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) necessários, tais como óculos, luvas, aventais, 

máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as 

normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;  

n) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles.  

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando- se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 

de lei, ligadas ao cumprimento deste contrato;  

p) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles;  

q) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando- se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 

de lei, ligadas ao cumprimento do edital;  

r) Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a terceiros na execução 

da obra, sejam eles de natureza materiais ou morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, 

negligência, imperícia ou dolo;  

s) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

t) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato;  

u) Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se:  
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a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à compreensão das especificações 

dos serviços, informações técnicas e dados complementares que se tornem necessários à boa realização dos 

serviços, colaborando no seu estudo e interpretação.  

b) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos locais destinados à 

execução do objeto contratual;  

c) Notificar a CONTRATADA, erros ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços, fixando lhe prazo 

para corrigi-los ou substituí-los.  

d) Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer alteração de horário, métodos de trabalho, distribuição e 

variação dos quantitativos dos serviços controlados, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.  

e) Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais que constituam pré-

requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações.  

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;  

g) Conferir os serviços executados, confrontando-os com as faturas emitidas.  

h) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste contrato, 

justificando as razões da recusa;  

i) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas;  

j) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;  

k) Realizar a elaboração do contrato e convocação do adjudicatário para assinatura;  

l) Providenciar o empenho do contrato;  

m) Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais.  

n) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados.  

p) Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação;  

q) Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto.  

r) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas pelo prestador ou 

com as especificações deste certame.  

s) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições deste processo.  

t) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação ao objeto 

deste certame.  

u) Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, à Administração 

Municipal reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

v) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que embaraçar ou 

dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  

x) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função 

profissional;  

w) Cumprir as demais obrigações contidas no edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
15.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
15.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
15.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
15.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
15.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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15.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
15.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
15.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de 
regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em exercício 
a cada medição. 
15.10 A gestão do contrato, bem como a fiscalização da prestação de serviço, serão realizadas pelo contratante, por 
técnicos designados em portarias vigentes, a quem compete verificar se contratada está executando as etapas, em 
concordância com o Cronograma Físico-Financeiro, e demais instrumentos que integram o Contrato. 
15.11 A Fiscalização deverá supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, inclusive no que tange as medições 
mensais,  relatórios/notas & pareceres técnicos e boletins de pagamentos do contrato, atentando-se a sua eficiência e 
eficácia.  
15.12 Será responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo, acompanhando sua execução e 

adotando os procedimentos que se fizerem necessário para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do 

instrumento e disposições legais que regulam a matéria: 

 

Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.              
Endereço: Rua Doutor Gerino de Souza Filho, n°3295, Estrada do Trabalhador 
Lauro de Freitas / Bahia. 
Servidor Responsável: Leon Pereira Brito Franco 
Cargo/função: Coordenador  
Matrícula: 121076-1 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

16.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme regras previstas em contrato. 

a) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 (cinco) dias após a 
notificação. 

b) No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
c) As condicionantes para atendimento da garantia contratual, estão previstas no art. 96 da Lei 14.133/21, § 1°, 

incisos I/II/III e IV, § § 2°e 3°. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

17.1. modelo de execução: indireta, em regime de empreitada por preço unitário; 
17.2 considerando preço certo de unidades determinadas. O pagamento será feito com base nas medições dos serviços 
efetivamente executados. 
17.3 Em função das demandas a serem atendidas, o quantitativo mensal das etapas executadas será oscilante. 
17.4 A planilha estimativa de quantidades teve base nos levantamentos das demandas previstas a executar. 
17.5 Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois serão pagos somente as etapas 
efetivamente executadas, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela contratada. 
17.6 definição de prazo para início da execução do objeto: 07 (sete) dias, a partir da emissão da ordem de serviços;  
17.7 descrição detalhada das etapas executivas: em conformidade com o cronograma físico-financeiro; 
17.8 horário de funcionamento: em conformidade com as normas trabalhistas contidas em acordos coletivos do 
sindicato dos empregados da construção civil vigente;  
17.9 definição da periodicidade dos serviços: em conformidade com o cronograma físico-financeiro;  
17.10 procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas: em conformidade com as especificações 
técnicas (anexo III “c”, do TR); 
17.11 os deveres e disciplina exigidos: em atendimento as cláusulas contratuais; 
17.12 o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos: os 
itens executados serão medidos, aferidos e aprovados, mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro aprovado 
pela gestão do contrato e fiscalização; 
17.13 demais especificações que se fizerem necessárias para a prestação dos serviços: o memorial descritivo e 
especificações técnicas dos serviços a serem executados constam em anexo III”c” do TR. Casos omissos serão dirimidos 
entre contratante e contratados. 
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17.14 O prazo de entrega da prestação do serviço é de 12 (doze) meses, contados da emissão da OS. 
17.15 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 60 (sessenta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
17.16 Os serviços serão executados no seguinte endereço: Logradouros dentro do município de Lauro de Freitas/BA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações e serão aplicadas as sanções de acordo 

com as situações descritas nos arts. 155 ao 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

18.1.1. No caso de multa, está será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

19.1 A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Concorrência nº 00X/2025 e seus anexos. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA NULIDADE DO CONTRATO 

21.1 Constituirão motivos para nulidade do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, aquelas definidas nos artigos 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMNISTRAÇÃO 

22.1. São prerrogativas da Administração:  

I) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos do contratado;  

II) Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

III) Fiscalizar sua execução;  

IV) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

V) Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de:  

a) Risco à prestação de serviços essenciais;  

b) Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 

extinção do contrato.  

22.2 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância 

do contratado.  

22.3 Na hipótese prevista no inciso I do subitem 22.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

23.1 Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, 

a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, mediante artigos 151 a 154 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

24.1 O prazo de garantia contratual dos serviços prestados, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 (três) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, no que couber. 

24.2 tal prazo justifica-se pela previsão de se fazer testes de uso, como em instalações elétricas, hidráulicas e 
montagens/operacionalidade; no que couber. 

24.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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24.3.1 não se aplica a este escopo de prestação de serviço.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS NORMAS DE COORDENAÇÃO 

25.1 Deverão ser observadas e atendidas pelo CONTRATADO, as Normas de Coordenação e Fiscalização de Obras e 

Serviços nas Vias Públicas da Secretaria de Infraestrutura /SEINFRA.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Não se constituirá NOVAÇÃO o não exercício de qualquer direito previsto neste Contrato ou na Lei por parte da 

SEINFRA. Permanecendo válidas e imutáveis todas as cláusulas e condições nele previstas e aceitas pelas partes 

contratados.  

26.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: Proposta da Contratada, Edital de Licitação, sob a 

modalidade de Concorrência nº 00X/2025, e o Procedimento Administrativo nº XXXXX. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões oriundas 

do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

 

.2. E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito.  

 

Lauro De Freitas-Ba,     de                     de 2025. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SEINFRA/Contratante 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXX/Contratada 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 

Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 

carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que:   

 

I. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital da 

Concorrência nº 00X/2025, promovido pela SEINFRA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

II. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal;  

III. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação na 

Concorrência nº 00X/2025, e que não pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida 

por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

LOCAL e DATA.  

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 

SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ. 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº  

_______________,  por  intermédio  de  seu  representante 

 legal,  

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ 

Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA, para fins de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

 

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de _____.  

 

__________________________________________  

(representante legal com – nome e cargo)  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP. 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], DECLARA que  se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.  

 

LOCAL e DATA.  

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS  

DE ORIGEM NATIVA OU NÃO NATIVA 

 

 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 

através do seu representante legal Sr. ......................................, RG nº ................................, que os 

materiais a serem empregados nos itens da planilha orçamentária de origem de extração mineral serão 

adquiridos junto a jazidas ou usinas que possuam licença ambiental, emitida pelo órgão competente.  

 

Declara ainda, sob as penas da Lei que, para o fornecimento de madeiramentos (ou para a execução das 

obras, ou serviços acima dispostos), objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e 

subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenha procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo Órgão 

ambiental competente, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso V do § 8º da Lei Federal nº 9.605 de 12 de fevereiro 

de 1988, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em Lei.  

 

 

LOCAL e DATA.  

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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  ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

A _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, declara 

para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, 

para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

 

LOCAL e DATA.  

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO IX 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Dados do proponente: 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Doutor Gerino de Souza Filho, n°3295, Estrada do Trabalhador 
Lauro de Freitas / Bahia. 
 
NESTA 
 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o presente Edital nº ____/202X e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-

assinados, oferecemos proposta para prestação de SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CANAIS, LIMPEZA DE 

OBRAS DE ARTE CORRENTES E RECUPERAÇÕES DE TRECHOS DANIFICADOS, MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS/ BA., pelo valor global de R$ __________, (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo 

as especificações e quantitativos estimados e em planilha de preços e seus anexos, parte integrante desta 

proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado neste e 

conforme Especificações Técnicas, cuja vigência passa a contar da data da assinatura do contrato. Caso 

nossa proposta seja aceita, obteremos e efetuaremos as garantias financeiras previstas neste, para a 

realização do contrato. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ____ (____) ______, 

a contar da data de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 

fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que pode ser 

aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto ao MUNICÍPIO o Sr. __________________, carteira de Identidade 

nº _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes 

inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 

praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente e seus anexos e 

que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obras/serviços e 

fornecimentos. 

 

______________________________________ 

Empresa Licitante 

CNPJ nº. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 


